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TRIBUNAL SUPERIOR DO TRABALHO

DECRETOS DE 23 DE MAIO DE 2002

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA , de acordo com os arts.
84, inciso XVI, 93, incisos II e III, 111, inciso II, e 115, parágrafo único,
inciso I, da Constituição, e tendo em vista o que consta do Processo no-

002279/2002-38, do Ministério da Justiça, resolve

NOMEAR,

mediante promoção, pelo critério de merecimento, o Doutor HERBERT
TADEU PEREIRA DE MATOS, Juiz Titular da 10a- Vara do Trabalho de
Belém, PA, para exercer o cargo de Juiz Togado do Tribunal Regional
do Trabalho da 8a- Região, com sede na cidade de Belém, Estado do
Pará, na vaga anteriormente reservada à representação classista, decor-
rente do término do mandato do Sr. José Conrado Azevedo Santos, Juiz
Classista, representante dos empregadores, no triênio de 1998 a 2001.

Brasília, 23 de maio de 2002; 181o- da Independência e
114 o- da República.

FERNANDO HENRIQUE CARDOSO
Miguel Reale Júnior

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA , de acordo com os
arts. 84, inciso XVI, 93, incisos II e III, 111, inciso II, e 115,
parágrafo único, inciso I, da Constituição, e tendo em vista o que
consta do Processo no- 002279/2002-38, do Ministério da Justiça,
resolve

NOMEAR,

mediante promoção, pelo critério de antigüidade, a Doutora PASTORA
DO SOCORRO TEIXEIRA LEAL, Juíza Titular da 14a Vara do Tra-
balho de Belém, PA, para exercer o cargo de Juiz Togado do Tribunal
Regional do Trabalho da 8a Região, com sede na cidade de Belém, Es-
tado do Pará, na vaga anteriormente reservada à representação classista,
decorrente do término do mandato do Sr. Mário Martins Júnior, Juiz
Classista, representante dos empregadores, no triênio de 1998 a 2001.

Brasília, 23 de maio de 2002; 181o- da Independência e
114 o- da República.

FERNANDO HENRIQUE CARDOSO
Miguel Reale Júnior



Nº 99, sexta-feira, 24 de maio de 20022 2ISSN 1676-2347

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA , de acordo com os
arts. 84, inciso XVI, 93, incisos II e III, 111, inciso II, e 115, parágrafo
único, inciso I, da Constituição, e tendo em vista o que consta do
Processo no- 003553/2002-96, do Ministério da Justiça, resolve

NOMEAR,

mediante promoção, pelo critério de merecimento, o Doutor MANOEL
EDILSON CARDOSO, Juiz Titular da 1a- Vara do Trabalho de Teresina,
PI, para exercer o cargo de Juiz Togado do Tribunal Regional do Trabalho
da 22a- Região, com sede na cidade de Teresina, Estado do Piauí, na vaga
anteriormente reservada à representação classista, decorrente do término
do mandato do Sr. Bernardo Melo Filho, Juiz Classista, representante dos
empregadores, no triênio de 1997 a 2000.

Brasília, 23 de maio de 2002; 181o- da Independência e
114 o- da República.

FERNANDO HENRIQUE CARDOSO
Miguel Reale Júnior

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA , de acordo com os
arts. 84, inciso XVI, 93, incisos II e III, 111, inciso II, e 115, parágrafo
único, inciso I, da Constituição, e tendo em vista o que consta do
Processo no- 003517/2002-22, do Ministério da Justiça, resolve

NOMEAR,

mediante promoção, pelo critério de antigüidade, a Doutora DORA
MARIA DA COSTA, Juíza Titular da 3a- Vara do Trabalho de Goiâ-
nia, GO, para exercer o cargo de Juiz Togado do Tribunal Regional
do Trabalho da 18a- Região, com sede na cidade de Goiânia, Estado de
Goiás, na vaga anteriormente reservada à representação classista, de-
corrente do término do mandato do Sr. José Luiz Rosa, Juiz Classista,
representante dos empregadores, no triênio de 1999 a 2002.

Brasília, 23 de maio de 2002; 181o- da Independência e
114 o- da República.

FERNANDO HENRIQUE CARDOSO
Miguel Reale Júnior




